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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N. 0001918-21.2015.815.0131
REMETENTE: Juízo da 4ª Vara da Comarca de Cajazeiras
RELATOR: Juiz Ricardo Vital de Almeida, convocado para substituir a
Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
EMBARGANTE: Município de Cajazeiras
ADVOGADA: Mariana de Almeida Pinto (OAB/PB 23.767)
EMBARGADO: Ministério Público Estadual 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.
MINISTÉRIO PÚBLICO. SUBSTITUTO PROCESSUAL. ACÓRDÃO QUE
NEGOU PROVIMENTO AOS APELOS DO MUNICÍPIO DE CAJAZEIRAS
E  DO  ESTADO  DA  PARAÍBA.  SUPOSTO  ERRO  MATERIAL  NO
JULGADO. NÃO OCORRÊNCIA.  VÍCIO  INEXISTENTE. REDISCUSSÃO
DA MATÉRIA APRECIADA. IMPOSSIBILIDADE. REJEIÇÃO. 

1) Nos  termos  do  art.  1.022  do  CPC,  são  cabíveis  embargos  de
declaração nas hipóteses de obscuridade, contradição, omissão da
decisão recorrida ou para a correção de erro material.

2) In casu, não existiu situação alguma das previstas no art. 1.022
do CPC, porquanto o acórdão embargado enfrentou e decidiu,  de
forma integral e com fundamentação suficiente, toda a controvérsia
submetida ao crivo desta Corte de Justiça.

3) Do  STJ:  “Os  embargos  de  declaração  só  se  prestam a  sanar
obscuridade,  omissão  ou  contradição  porventura  existentes  no
acórdão, ou para corrigir erro material, não servindo à rediscussão
da matéria já julgada no recurso”. (AgInt no AREsp 683.518/DF, Rel.
Ministra  MARIA  ISABEL  GALLOTTI,  QUARTA  TURMA,  julgado  em
16/02/2017, DJe 23/02/2017).

4)  A menção ao interesse de prequestionamento não é suficiente
para  o  acolhimento  dos  aclaratórios,  quando  ausente  omissão,
contradição, obscuridade ou mesmo erro material.

5) Embargos rejeitados.
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos.

ACORDA a Segunda Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal
de Justiça da Paraíba, à  unanimidade,  rejeitar  os  embargos  de
declaração.

O MUNICÍPIO DE CAJAZEIRAS opôs embargos de declaração contra
o acórdão (f. 171/183) que negou provimento às apelações do ora embargante
e do Estado da Paraíba e ao reexame necessário. 

O julgado embargado tem a seguinte ementa:

PRELIMINAR.  ILEGITIMIDADE  PASSIVA  AD  CAUSAM DO ESTADO  DA
PARAÍBA.  FORNECIMENTO  DE  LEITE,  SUPLEMENTO  NUTRICIONAL  E
FRALDAS GERIÁTRICAS A PESSOA CARENTE DE RECURSO FINANCEIRO.
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS ENTES FEDERATIVOS. REJEIÇÃO.

-  Atendendo  ao  disposto  na  Constituição  da  República,  tem-se  que  a
responsabilidade do Estado da Paraíba é solidária,  não havendo motivo
para que se invoque sua ilegitimidade passiva  ad causam, pois o termo
“Estado”, inserido no art. 196 da Carta Magna, ao falar em saúde, abrange
todos  os  entes  públicos  (União,  Estados e Municípios).  Assim,  todas as
esferas estatais estão legitimadas solidariamente a fornecer medicamentos
e a custear tratamentos àqueles carentes de recursos financeiros.

PRELIMINAR. DO  CHAMAMENTO  AO  PROCESSO  DA  UNIÃO  E  DO
MUNICÍPIO. ART. 77, III, DO CPC/1973. INVIABILIDADE. PRECEDENTES
DO STJ. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. REJEIÇÃO.

- A prestação de saúde pública é responsabilidade que recai solidariamente
sobre os entes federativos, independentemente da hierarquização vigente
no Sistema Único de Saúde (SUS). Assim, representa faculdade da parte
que carece de fármacos, exames, tratamentos ou serviços de saúde – uma
vez  comprovada a  impossibilidade  de custeá-los  –  escolher  contra  qual
ente demandará, de modo a ver atendida sua necessidade.

PRELIMINAR.  CERCEAMENTO  DE  DEFESA.  DIREITO  DO  ESTADO  DE
ANALISAR  O  QUADRO  CLÍNICO  DO  PACIENTE.  INEXISTÊNCIA.
NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA INEFICÁCIA DOS TRATAMENTOS
MÉDICOS DISPONIBILIZADOS PELO ENTE PÚBLICO. POSSIBILIDADE DE
NOMEAÇÃO DE  MÉDICO-PERITO DO ESTADO OU CREDENCIADO PELO
SUS. REJEIÇÃO.

-  As  provas  colhidas  nos  autos  são  suficientes  para  demonstrar  a
necessidade  do  fornecimento  do  que  foi  prescrito,  sendo  dispensável
qualquer perícia por outro médico, mesmo que seja credenciado pelo SUS,
restando evidenciados os fatos narrados na inicial.

- Sabe-se que o magistrado detém prerrogativa para indeferir pedido de
dilação probatória que tenha por objetivo precípuo causar uma desordem
processual. Tal atuação em momento nenhum caracteriza cerceamento do
direito de defesa, mas, de modo contrário, é legal,  em homenagem ao
princípio da celeridade processual, que tem status constitucional (art. 5º,
LXXVIII).
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APELAÇÃO CÍVEL  E  REEXAME NECESSÁRIO. AÇÃO CIVIL  PÚBLICA
COM  PEDIDO  DE  TUTELA  ANTECIPADA. OBRIGAÇÃO DE FAZER.
SUBSTITUIÇÃO  PROCESSUAL.  MENOR  PORTADOR DE DOENÇA  GRAVE.
ANOMALIA ANORRETAL. LAUDO MÉDICO. COMPROVAÇÃO. TRATAMENTO
CONTÍNUO  E  INDISPENSÁVEL.  DIREITO  FUNDAMENTAL  À  SAÚDE.
FORNECIMENTO  GRATUITO  DE  LEITE,  SUPLEMENTO  NUTRICIONAL  E
FRALDAS  GERIÁTRICAS.  PESSOA  CARENTE.  MENOR  DE  IDADE.  ECA.
OBRIGAÇÃO DOS ENTES FEDERADOS.  INTELIGÊNCIA DOS ARTIGOS 5º,
CAPUT; 6º; 196 E 198 DA CARTA DA REPÚBLICA E DOS ARTS. 6º E 11 DA
LEI FEDERAL N. 8.069/90. DESPROVIMENTO.

- “A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de
outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para
sua promoção, proteção e recuperação.”  (artigo 196 da Constituição
Federal de 1988).

-  O fato de não estar a despesa prevista no orçamento público
consubstancia mero trâmite burocrático, que não tem o condão de
eximir o ente público da sua responsabilidade. Ademais, a previsão
orçamentária, apesar  de  ser norma constitucional, é
hierarquicamente inferior ao direito à vida e à saúde, cláusulas
pétreas constitucionais.

-  A  autoridade  judiciária  não  está  obrigada  a  pronunciar-se,
expressamente,  sobre  todos  os  argumentos  apresentados  pelas
partes,  bastando,  para  demonstrar  seu  convencimento,  aduzir
aqueles que entendeu pertinentes à solução do conflito.

- Desprovimentos dos recursos.

O  acórdão  negou  provimento  às  apelações  interpostas  pelo
Município  de  Cajazeiras  e  pelo  Estado  da  Paraíba,  e  ao  reexame
necessário da sentença (f.  83/86)  proferida pelo  Juízo de Direito  da 4ª
Vara  da  Comarca  de  Cajazeiras  que,  nos  autos  da  Ação  Civil  Pública
ajuizada  pelo  MINISTÉRIO  PÚBLICO  contra  o  ESTADO DA  PARAÍBA  e  o
MUNICÍPIO  DE  CAJAZEIRAS, julgou  procedente  o  pedido  exordial  para,
ratificando  a  decisão  antecipatória  da  tutela  (f.  33/36),  condenar  os
demandados  (responsáveis  solidários)  a  fornecerem,  de  forma gratuita,
ao  menor  Gustavo  Kaua  Justino  da  Silva,  substituído  processualmente
pelo  Parquet, leite  em  pó  integral  (Ninho  Fortificado),  suplemento
nutricional  (SUSTAGEM  FORTINI)  e  fraldas  geriátricas  tamanho  “G”,
conforme  prescrição  médica,  permitindo  sua  substituição  por  genéricos
com o mesmo princípio ativo e que estejam autorizados pelos órgãos de
fiscalizações  competentes.  Sem  condenação  em  custas  nem  em
honorários advocatícios.

Nas  razões  dos  aclaratórios  (f.  199/205),  a  parte  recorrente
demonstra  interesse  em  sanar  o  vício  de  erro  material  em  relação  a
alguns pontos de fato e de direito sobre os quais afirma que este órgão
deveria  ter-se pronunciado para  o deslinte  da  causa (art.  1.022,  III  do
NCPC). São as seguintes as teses recursais: 
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1)  O acórdão  embargado  incorreu  em vício  de  erro  material,  ao
manter a condenação do município, ora embargante, ao fornecimento de leite
em  pó  integral  (Ninho  Fortificado),  de  suplemento  nutricional  (SUSTAGEM
FORTINI) e de fraldas geriátricas, tamanho G, na forma da prescrição médica,
em razão de  ser  o  demandante portador  de  anormalia  anorretal,  tipo  ânus
imperfurado com fístula prostática CID - Q42.0.

2) Asseverou que o acórdão padece de erro material,  no que diz
respeito à responsabilidade solidária para o custeio do tratamento do menor,
diante da inexistência de condições práticas e financeiras para o cumprimento
dessas  obrigações,  o  que  poderá  prejudicar  o  atendimento  das  demandas
consideradas básicas e das necessidades de outros usuários do SUS, causando
prejuízos à prestação de saúde da coletividade.

Pugnou, ao final, pelo acolhimento dos embargos, para que o vício
de erro material trazido a lume seja suprido, prequestionando os temas e as
regras levantadas.

É o breve relato.

VOTO: Juiz Convocado RICARDO VITAL DE ALMEIDA
    Relator

Da leitura do recurso percebe-se, inicialmente, que a pretensão do
demandado/embargante não é apenas sanar o vício de erro material da decisão
embargada, mas sim rediscutir a matéria tratada no seu dever de fornecer
medicamentos  ao  demandante,  prescrito  pelo  seu  médico,  ou  custear
tratamentos médicos, de forma gratuita, aos carentes e necessitados, que
não têm condições financeiras de suportá-los.

Nas razões recursais, erigidas no apelo do Município de Cajazeiras, o
ora  embargante  alegou  a  ausência  de  prova  inequívoca  da  hipossuficiência
financeira do tutelado e que a responsabilidade entre os entes federados é
repartida, cabendo aos municípios a distribuição dos medicamentos constantes
da RENAME - Relação Nacional de Medicamentos Essenciais.

A  redação  do  art.  1.022  do  CPC/2015  prevê  que  os  embargos
declaratórios são cabíveis para esclarecer obscuridade ou eliminar contradição,
suprir  omissão e corrigir  erro material,  que impossibilitem a interposição de
recursos contra a decisão, diante da dificuldade de compreensão ou mesmo da
omissão sobre ponto que deveria ter sido enfrentado.

Contudo, como bem restou fundamentado no acórdão embargado,
não é demais lembrar que o “direito à saúde é garantia fundamental, prevista
no art. 6º, caput, da nossa Carta Magna, com aplicação imediata (§ 1º do art.
5º), e não um direito meramente programático. Encontra-se inserido no direito
à  vida,  constante  do  art.  5º  da  Lei  Maior,  e,  mais  ainda,  no  princípio  da
dignidade da pessoa humana, que é fundamento de um Estado Democrático e
Social de Direito”.
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Os  embargos  declaratórios  devem  ser  rejeitados,  pois  buscam,
deliberadamente,  a  rediscussão da matéria  já  conhecida  e julgada  por  esta
Corte de Justiça, e não sanar erro material porventura existente no acórdão.

A nova roupagem dos embargos de declaração, conferida pelo novo
CPC  (Lei  Federal  n.  13.105/2015),  de  fato,  exige  manifestação  concreta  e
objetiva do julgador acerca dos temas tratados nos acórdãos e nas decisões
monocráticas. É o que se depreende da combinação do art. 1.022 com o art.
489, § 1º, do NCPC, cuja transcrição, no caso concreta, é pertinente:

Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial
para:

I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;

II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o
juiz de ofício ou a requerimento;

III - corrigir erro material.

Parágrafo único. Considera-se omissa a decisão que:

I  -  deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos
repetitivos ou em incidente de assunção de competência aplicável ao caso
sob julgamento;

II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1º.

O recurso de embargos serve para sanar omissão, contradição ou
obscuridade da decisão judicial, nos termos do art. 1.022 do CPC/2015, desde
que comprovadas, e não para rediscutir matéria já analisada. 

As questões arguidas nos embargos de declaração foram objeto de
apreciação no apelo e debatidas no acórdão. Portanto, tal discussão não se
enquadra  no  conceito  do  vício  alegado  e,  desse  modo,  não  pode  ser
desenvolvida  em  sede  de  aclaratórios.  Além  disso, mostra-se  totalmente
descabida a alegação do embargante, uma vez que o acórdão foi bastante claro
e abordou de forma coerente todos os aspectos necessários para a solução da
lide.

Nesse  viés,  é  desprovida  de  fundamento  a  alegação  de  que  o
acórdão  embargado  está  eivado  de  vícios  de  erro  material,  passíveis  de
correção.  Esses  vícios  consistem  em  equívocos  materiais  sem  conteúdo
decisório propriamente dito. Trata-se da correção das inexatidões materiais, por
exemplo, erros de grafia, de nome, valor, etc., observando-se, para tanto, que
elas não devem afetar a substância da decisão, não alterando, aumentando
nem diminuindo seus efeitos.

À vista de tais ponderações, é forçoso concluir que não houve vício
de  erro  material  algum  no  acórdão  embargado, que  analisou  com
exatidão a matéria submetida ao crivo desta Corte de Justiça. 

Ressalte-se, por oportuno, que não há vício no acórdão que, dentre
várias teses debatidas no feito, escolhe e acolhe uma para prover ou desprover
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o  pedido,  sendo  desnecessário  que  o  órgão  julgador  responda  a  todos  os
argumentos das partes ou se pronuncie sobre todas as questões propaladas
pelo recorrente.

Destaco precedente desta Corte de Justiça nesse sentido:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO E OBSCURIDADE.
VÍCIOS  NÃO CARACTERIZADOS.  MATÉRIA  DEVIDAMENTE  ENFRENTADA
NO  DECISÓRIO.  Manifesto  propósito  de  Rediscussão  da  temática.
Finalidade  de  prequestionamento.  IMPOSSIBILIDADE.  VINCULAÇÃO  À
INCIDÊNCIA DAS HIPÓTESES DO ART. 535, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL.  MULTA ARGUIDA EM SEDE DE CONTRARRAZÕES. PREVISÃO NO
ART.  538,  PARÁGRAFO  ÚNICO,  DO  MESMO  COMANDO  NORMATIVO.
INAPLICABILIDADE.  AUSÊNCIA  DE  CARÁTER  PROTELATÓRIO.
MANUTENÇÃO DA DECISÃO. REJEIÇÃO. - Os embargos de declaração têm
cabimento apenas nos casos de obscuridade, contradição ou omissão, não
se prestando ao reexame do julgado e ausente quaisquer das hipóteses
justificadoras do expediente, impõe-se a rejeição do mesmo. - Nem mesmo
para fins de prequestionamento se pode desejar repisar os argumentos, os
quais restaram repelidos pela fundamentação desenvolvida na decisão.  -
Não  é  encargo  do  julgador  manifestar-se  sobre  todos  os
fundamentos legais indicados pelas partes, nem mesmo para fins
de  prequestionamento,  bastando  ser  motivada  a  prestação
jurisdicional, com a indicação das bases legais que dão suporte a
sua decisão. - Se a parte dissente dos fundamentos narrados no decisum
combatido, deve ela valer-se do recurso adequado para impugná-lo, não se
prestando  os  embargos  declaratórios  para  tal  finalidade.  -  A  mera
interposição dos aclaratórios não induz o  caráter protelatório do recurso,
passível de aplicação da multa prevista no art. 538, do parágrafo único, do
Código de Processo Civil, ainda mais, quando a parte embargante entende
pela necessidade de esclarecimentos de pontos omissos e obscuros.1

A decisão embargada, afirmo com plena convicção, apreciou a
matéria com exatidão e exauriu a função judicante da relação jurídico-
processual em análise, não havendo motivo para imputá-la a pecha de
omissa, contraditória, obscura ou eivada de erro material.

Na  verdade,  a  parte embargante  busca desconstituir o acórdão
prolatado no âmbito deste Órgão Colegiado, pretendendo, além do mero exame
dos pressupostos condicionadores da adequada utilização dos embargos de
declaração –  elementos esses inexistentes no caso sub judice –  rediscutir a
própria matéria que constituiu objeto de cansativa apreciação no julgamento
realizado.

O Supremo Tribunal Federal, em reiterados julgados, tem vedado a
utilização dos embargos de declaração quando o recorrente, em sede
absolutamente inadequada, deseja obter o reexame da matéria que foi correta
e integralmente apreciada pelo acórdão impugnado. Vejamos:

Os embargos de declaração destinam-se, enquanto impugnação recursal
que são, a sanar eventual obscuridade, dúvida, contradição ou omissão que

1 TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo n. 08098017420048150000, 4ª Câmara Especializada Cível,  Relator Des.
Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho, j. em 10-03-2015.
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se verifique no acórdão. Revela-se incompatível com sua natureza e
finalidade o caráter infringente que se lhes venha a conferir, com o
objetivo, legalmente não autorizado, de reabrir a discussão de matéria já
decidida, de forma unânime, pelo Plenário desta Corte.2

Os embargos de declaração não devem revestir-se de caráter infringente. A
maior elasticidade que se lhes reconhece, excepcionalmente, em casos de
erro material ou de manifesta nulidade do acórdão (RTJ 89/548 –  RTJ
94/1167 –  RTJ 103/1210 –  RTJ 114/351), não justifica –  sob pena de
disfunção jurídico processual dessa modalidade de recurso –  a sua
inadequada utilização com o propósito de questionar a correção do julgado
e obter, em consequência, a desconstituição do ato decisório.3 

Impende registrar, ademais, que os aclaratórios são meios
impróprios para a adequação da decisão ao entendimento do embargante,
devendo a parte utilizar-se dos recursos verticais, se entender necessário.

É nesse sentido o entendimento uníssono do STJ, conforme se vê
adiante:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO
DE REFORMA DO ACÓRDÃO EMBARGADO. I – Os embargos se prestam a
sanar omissão, contradição ou obscuridade, não a adequar a decisão ao
entendimento do embargante. II – Embargos de declaração rejeitados.4 

Além disso, ressoa com significativa importância a concepção
defendida  pelo Superior Tribunal de Justiça de que o órgão julgador não é
obrigado a pronunciar-se sobre todas as teses arguidas pelas partes, quando
adotar fundamentação lógico-jurídica coerente, apta a viabilizar o exercício da
ampla defesa pelas partes. Vejamos:

Não há falar em negativa de prestação jurisdicional quando o Tribunal de
origem enfrenta a matéria posta em debate na medida necessária para o
deslinde da controvérsia, de forma objetiva e fundamentada. O órgão
julgador não está obrigado a se pronunciar acerca de todo e qualquer
ponto suscitado pelas partes, mas apenas sobre os considerados suficientes
para fundamentar sua decisão.5

O órgão julgador, como acentuado pelo entendimento pretoriano, não é
obrigado a se pronunciar sobre todos os temas, mas apenas acerca
daqueles relevantes e aptos à formação de sua convicção.6

2 RTJ 132/1020, Rel. Min. Celso de Mello.

3 EDAGRAG 153.060, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 4.2.94. 
4 STJ - EDcl na MC 7332/SP - Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro - 3ª Turma - jul. 17.02.2004 – DJU 22.03.2004 p. 291.
5 AgRg no Ag 1038673/RS, Rel. Ministro Vasco Della Giustina (Desembargador convocado do TJ/RS), Terceira Turma,
julgado em 04/11/2010, DJe 17/11/2010.
6 AgRg no Ag 1232500/SP, Rel. Ministro Aldir Passarinho Junior, Quarta Turma, julgado em 17/08/2010, DJe
06/09/2010.
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Esta Corte firmou compreensão de que o magistrado não está obrigado a
se pronunciar sobre todos os pontos abordados pelas partes, máxime
quando já tiver decidido a questão sob outros fundamentos.7

Não cabe ao tribunal, que não é órgão de consulta, responder a
'questionários' postos pela parte sucumbente, que não aponta de concreto
nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão, mas deseja,
isto sim, esclarecimentos sobre sua situação futura e profliga o que
considera injustiças decorrentes do decisum (…). (EDclREsp 739/RJ,
Relator Ministro Athos Carneiro, in DJ 12/11/90).8

Finalmente,  nem  mesmo  para  fins  de  prequestionamento  pode
desejar-se repisar os argumentos que restaram repelidos pela fundamentação
desenvolvida na decisão combatida.

Diante do exposto, rejeito os embargos declaratórios.

Decorrido o prazo para a interposição de recurso, remetam-
se  os  autos  à  Egrégia  Presidência  desta  Corte  de  Justiça,  para  a
análise  do  juízo  de  admissibilidade  do  Recurso  Extraordinário
proposto pelo Estado da Paraíba (f. 187/197). 

É como voto.

Presidiu a Sessão o Excelentíssimo Desembargador  OSWALDO
TRIGUEIRO  DO  VALLE  FILHO,  que  participou  do  julgamento  com
ESTE RELATOR (Juiz  de  Direito  Convocado,  com jurisdição  plena,  em
substituição  à  Excelentíssima  Desembargadora  MARIA  DAS  NEVES  DO
EGITO  DE  A.  D.  FERREIRA)  e  com  o  Excelentíssimo  Desembargador
ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS.

Presente  à  Sessão a  Excelentíssima Doutora LÚCIA DE FÁTIMA
MAIA DE FARIAS, Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Segunda Câmara Especializada Cível do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 04 de julho de
2017.

Juiz Convocado RICARDO VITAL DE ALMEIDA
                           Relator

7 AgRg no Ag 1214153/RS, Rel. Ministro Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do TJ/CE), Sexta Turma,
julgado em 05/08/2010, DJe 06/09/2010.
8 EDcl no MS 7.387/DF, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Terceira Seção, julgado em 26/11/2003, DJ 19/12/2003, p.
314.
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